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ASSEMBLEIA NACIONAL
——

Resolução n.º 7/07
de 7 de Março

Considerando as pertinentes disposições da Declaração
do Rio sobre à Gestão Ambiental Segura dos Produtos
Químicos Tóxicos, bem como o Tráfico Ilícito Internacional
de Produtos Químicos e Pesticidas Altamente Tóxicos;
Considerando a necessidade do nosso País reforçar a sua

capacidade nacional de gestão dos produtos químicos peri-
gosos, bem como a cooperação internacional dos mesmos,
com vista à protecção do ambiente e da saúde humana;
Considerando que as razões acima referidas justificam,

plenamente, que a República de Angola seja parte da refe-
rida Convenção Internacional e consequentemente harmo-
nize a sua legislação interna à mesma.
Nestes termos, ao abrigo das disposições combinadas da

alínea k) do artigo 88.º e do n.º 6 do artigo 92.º, ambos da
Lei Constitucional, a Assembleia Nacional emite a seguinte
resolução:
1.º — É aprovada a Convenção de Roterdão sobre

Produtos Químicos e Pesticidas Altamente Tóxicos-Pic.

2.º —A presente resolução entra em vigor à data da sua
publicação.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda,
aos 9 de Maio de 2002.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Roberto António
Víctor Francisco de Almeida.
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CONVENÇÃO DE ROTERDÃO RELATIVA
AO PROCEDIMENTO DE PRÉVIA INFORMAÇÃO
E CONSENTIMENTO PARA DETERMINADOS

PRODUTOS QUÍMICOS E PESTICIDAS PERIGO-
SOS NO COMÉRCIO INTERNACIONAL

As Partes da presente Convenção, conscientes dos
impactos nocivos para a saúde humana e para o ambiente de
certos produtos químicos e pesticidas perigosos no comér-
cio internacional;
Recordando as disposições pertinentes da Declaração do

Rio sobre Ambiente e Desenvolvimento e o capítulo 19 da
Agenda 21 sobre ‹‹gestão ambientalmente sã de produtos
químicos tóxicos, incluindo a prevenção do tráfego inter-
nacional ilegal de produtos tóxicos e perigosos››;
Atentas ao trabalho desenvolvido pelo Programa das

Nações Unidas para o Ambiente (PNUA) e pela Organi-
zação das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura
(FAO), relativamente ao funcionamento do procedimento
voluntário de Prévia Informação e Consentimento, con-
forme estabelecido pelas Linhas de Orientação de Londres
Alteradas do PNUA sobre o Intercâmbio de Informação
relativa a Produtos Químicos no Comércio Internacional (a
seguir designadas por ‹‹Linhas de Orientação de Londres
Alteradas››) e do Código Internacional de Conduta da FAO
sobre distribuição e utilização de pesticidas (a seguir desig-
nado por ‹‹Código Internacional de Conduta››);
Tomando em consideração a especificidade e neces-

sidades particulares dos países em desenvolvimento e dos
países com economias em transição, em particular a neces-
sidade de reforçar as capacidades nacionais e as capaci-
dades de gestão de produtos químicos, incluindo a trans-
ferência de tecnologia, o fornecimento de assistência téc-
nica e financeira e a promoção da cooperação entre as
Partes;

Constatando as necessidades específicas de alguns países
em obter informação sobre o trânsito de movimentos;

Reconhecendo que, em todos os países, deverão ser pro-
movidas práticas de boa gestão de produtos químicos,
tomando em consideração, inter alia, as regras de conduta
voluntárias estabelecidas no Código Internacional de
Conduta e no Código de Ética do PNUA sobre Comércio
Internacional de Produtos Químicos;

Desejando assegurar que os produtos químicos peri-
gosos que sejam exportados do seu território sejam embala-
dos e rotulados de uma forma que proteja adequa-damente
a saúde humana e o ambiente, consistente com os princípios
constantes das Linhas de Orientação de Londres Alteradas e
do Código Internacional de Conduta;

Reconhecendo que as políticas comerciais e ambientais
devem apoiar-se mutuamente com o objectivo de atingir o
desenvolvimento sustentável;
Realçando que nada na presente convenção será inter-

pretado como implicando, de alguma maneira, uma altera-
ção dos direitos e obrigações das Partes ao abrigo de qual-
quer acordo internacional existente aplicável a produtos
químicos no comércio internacional ou à protecção ambien-
tal;
Compreendendo que o acima mencionado não visa criar

uma hierarquia entre a presente convenção e outros acordos
internacionais;
Determinadas a proteger a saúde humana, incluindo a

saúde dos consumidores e trabalhadores, e o ambiente con-
tra potenciais impactos nocivos provenientes de certos pro-
dutos químicos e pesticidas perigosos no comércio inter-
nacional;
Acordaram no seguinte:

ARTIGO 1.º
(Objectivo)

O objectivo da presente Convenção é promover a res-
ponsabilidade partilhada e os esforços de cooperação entre
as Partes no comércio internacional de determinados produ-
tos químicos perigosos, por forma a proteger a saúde huma-
na e o ambiente dos perigos potenciais e a contribuir para a
sua utilização ambientalmente sã, facilitando o intercâmbio
de informação sobre as suas características, promovendo
um processo nacional de tomada de decisão sobre as suas
importações e exportações e divulgando estas decisões
pelas Partes.

ARTIGO 2.º
(Definições)

Para os efeitos da presente Convenção entende-se que:

a) ‹‹Produto químico›› — significa uma substância,
em si própria ou contida numa mistura ou pre-
paração, quer seja fabricada ou obtida da natu-
reza, não incluindo contudo nenhum orga-
nismo vivo. O produto químico inclui as seguin-
tes duas categorias: pesticida (incluindo for-
mulações pesticidas extremamente perigosas) e
industrial;

b) ‹‹Produto químico proibido››— significa um pro-
duto químico em relação ao qual tenham sido
proibidos, por uma acção regulamentar final,
todos os usos dentro de uma ou mais categorias
por forma a proteger a saúde humana ou o
ambiente. A presente definição inclui um produ-
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to químico cuja aprovação para primeira utiliza-
ção tenha sido recusada, que a indústria tenha
retirado do mercado doméstico ou cujo pedido
de homologação nacional tenha sido retirado
antes que sob ele tenha havido decisão, e haja
uma evidência clara de que tal acção tenha sido
tomada para proteger a saúde humana ou o
ambiente;

c) ‹‹Produto químico severamente restringido›› —
significa um produto químico em relação ao
qual tenham sido proibidos quase todos os usos,
por uma acção regulamentar final, dentro de
uma ou mais categorias por forma a proteger a
saúde humana ou o ambiente, mas em relação
ao qual certos usos específicos permanecem
autorizados. A presente definição inclui um pro-
duto químico cuja aprovação, para quase todos
os usos, tenha sido recusada, que a indústria
tenha retirado do mercado doméstico, ou cujo
pedido de homologação nacional tenha sido
retirado antes que sob ele tenha havido decisão,
e haja uma evidência clara de que tal acção
tenha sido tomada por forma a proteger a saúde
humana ou o ambiente;

d) ‹‹Formulação pesticida extremamente perigosa››
— significa um produto químico formulado
para ser utilizado como pesticida, que produz
efeitos graves na saúde e no ambiente observá-
veis num curto período de tempo, após exposi-
ções singulares ou múltiplas, em confor-midade
com as condições de utilização;

e) ‹‹Acção regulamentar final›› — significa uma
medida tomada por uma Parte, não requerendo
qualquer acção regulamentar subsequente por
essa Parte, cujo objectivo é proibir ou restringir
severamente um produto químico;

f) ‹‹Exportação›› e ‹‹importação›› — significa, nas
suas respectivas conotações, o movimento de
produtos químicos de uma Parte para outra
Parte, excluindo contudo operações de mero
trânsito;

g) ‹‹Parte›› — significa um Estado ou organização
regional de integração económica que tenha
consentido ser vinculado pelas disposições da
presente Convenção e em relação ao qual a
Convenção tenha entrado em vigor;

h) ‹‹Organização Regional de Integração Econó-
mica››— significa uma organização constituída
por Estados soberanos de uma determinada
região para a qual os seus Estados-Membros
tenham transferido competência no que respeita
a matérias regidas pela presente Convenção e
que tenha sido devidamente autorizada, de acor-

do com os seus regulamentos internos, a assinar,
ratificar, aceitar, aprovar ou aderir à presente
Convenção;

i) ‹‹Comité de Revisão de Produtos Químicos›› —
significa o órgão subsidiário referido no n.º 6 do
artigo 18.º

ARTIGO 3.º
(Âmbito da Convenção)

1. A presente Convenção aplica-se a:

a) produtos químicos proibidos ou severamente res-
tringidos;

b) formulações pesticidas extremamente perigosas.

2. A presente Convenção não se aplica a:

a) estupefacientes e substâncias psicotrópicas;
b) materiais radioactivos;
c) resíduos;
d) armas químicas;
e) produtos farmacêuticos, incluindo medicamentos

de uso humano e veterinário;
f) produtos químicos utilizados como aditivos ali-

mentares;
g) produtos alimentares;
h) produtos químicos em quantidades não suscep-

tíveis de afectar a saúde humana ou o ambiente,
desde que sejam importados:

i) para fins de investigação ou análise; ou
ii) por um indivíduo, para seu uso pessoal e em
quantidades razoáveis para tal uso.

ARTIGO 4.º
(Autoridades nacionais designadas)

1. Cada Parte compromete-se a designar uma ou mais
autoridades nacionais que serão autorizadas a actuar em
nome da respectiva Parte no desempenho das funções admi-
nistrativas requeridas pela presente Convenção.
2. Cada parte compromete-se a procurar assegurar que

tal autoridade ou autoridades tenham recursos suficientes
para desempenhar eficazmente as suas funções.
3. Cada Parte compromete-se a notificar o secretariado,

o mais tardar até à data de entrada em vigor da presente
Convenção na mencionada Parte, do nome e endereço de tal
autoridade ou autoridades, comprometendo-se ainda a noti-
ficar imediatamente o secretariado de quaisquer altera-ções
de nome ou endereço de tal autoridade ou autoridades.
4. O secretariado informará imediatamente as Partes das

notificações recebidas nos termos do n.º 3.
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ARTIGO 5.º
(Procedimentos relativos a produtos químicos proibidos ou severa-

mente restringidos)

1. Cada Parte que tenha adoptado uma acção regula-
mentar final compromete-se a notificar o secretariado
por escrito de tal acção. A notificação será feita o mais cedo
possível e em qualquer circunstância o mais tardar até
90 dias após a data em que a acção regulamentar final tenha
produzido efeitos, e, quando disponível, conterá a infor-
mação requerida pelo Anexo I.
2. Cada Parte compromete-se a notificar, por escrito, o

secretariado, na data em que a presente Convenção tenha
entrado em vigor na mencionada Parte, das acções regula-
mentares finais em vigor nessa altura, excepto para as
Partes que tenham apresentado as notificações de acções
regulamentares finais no âmbito das Linhas de Orientação
de Londres Alteradas ou do Código de Conduta Inter-nacio-
nal, as quais não necessitam de voltar a apresentar tais noti-
ficações.

3. O secretariado verificará, o mais cedo possível, e em
qualquer circunstância o mais tardar até seis meses após a
recepção de uma notificação nos termos dos n.os 1 e 2, se a
notificação contém a informação requerida no Anexo I.
Se a notificação contiver a informação requerida, o secreta-
riado remeterá imediatamente para todas as Partes um
sumário da informação recebida. Se a notificação não con-
tiver a informação requerida, o secretariado informará à res-
pectiva Parte nesse sentido.

4. O secretariado comunicará às Partes, de seis em seis
meses, um resumo da informação recebida nos termos dos
n.os 1 e 2, incluindo informação respeitante às notificações
que não contenham toda a informação requerida noAnexo I.

5. Quando o secretariado tiver recebido pelo menos uma
notificação de cada uma das duas regiões de Prévia Infor-
mação e Consentimento respeitantes a um produto químico
particular e verificar que a mencionada notificação pre-
enche os requisitos constantes do Anexo I, remeterá as noti-
ficações para o Comité de Revisão de Produtos Químicos. A
composição das regiões de Prévia Informação e Consen-
timento será definida numa decisão a ser adoptada por con-
senso na primeira reunião da conferência das Partes.

6. O Comité de Revisão de Produtos Químicos reverá a
informação constante de tais notificações e, de acordo com
os critérios estabelecidos no Anexo II, recomendará à con-
ferência das Partes se o produto químico em questão deve-
rá ou não ser sujeito ao procedimento de prévia informação
e consentimento e, por consequência, ser incluído noAnexo
III.

ARTIGO 6.º
(Procedimentos relativos a formulações pesticidas extremamente

perigosas)

1. Qualquer Parte que seja um país em desenvolvimen-
to ou um país com uma economia em transição e em que se
verifiquem problemas causados por formulações pesticidas
extremamente perigosas, de acordo com as condições de
utilização no seu território, pode propor ao secretariado a
inclusão das formulações pesticidas extremamente peri-
gosas noAnexo III. Ao desenvolver a proposta, a Parte pode
basear-se em conhecimentos técnicos especializados de
qualquer fonte relevante. A proposta conterá a informação
requerida na parte 1 do Anexo IV.
2. O secretariado verificará, o mais cedo possível, e em

qualquer circunstância o mais tardar até seis meses após a
recepção de uma proposta nos termos do n.º 1, se a mesma
contém a informação requerida na parte 1 do Anexo IV. Se
a proposta contiver a informação requerida, o secretariado
remeterá imediatamente a todas as Partes um sumário da
informação recebida. Se a proposta não contiver a informação
requerida, o secretariado informará a respectiva Parte nesse
sentido.
3. O secretariado reunirá a informação adicional, cons-

tante da parte 2 do Anexo IV, relativamente à proposta
remetida nos termos do n.º 2.
4. Quando, em relação a uma formulação pesticida

extremamente perigosa em particular, tiverem sido preen-
chidos os requisitos dos n.os 2 e 3 supra referidos, o secre-
tariado remeterá a proposta e a respectiva informação ao
Comité de Revisão de Produtos Químicos.
5. O Comité de Revisão de Produtos Químicos analisa-

rá a informação fornecida na proposta e a informação adi-
cio-nal reunida e, de acordo com os critérios estabelecidos
na parte 3 doAnexo IV, recomendará à conferência das Par-
tes se a formulação pesticida extremamente perigosa em
questão deverá ou não ser sujeita ao procedimento de prévia
informação e consentimento e, por consequência, ser incluí-
da no Anexo III.

ARTIGO 7.º
(Inclusão de produtos químicos no Anexo III)

1. O Comité de Revisão de Produtos Químicos deverá
elaborar um documento preparatório de orientação da deci-
são em relação a cada produto químico cuja inclusão no
Anexo III tenha decidido recomendar. O documento de
orientação da decisão deverá, no mínimo, ser baseado na
informação especificada no Anexo I ou no Anexo IV, con-
forme seja o caso, e incluir informação sobre os usos do
produto químico numa categoria diferente daquela a que a
acção regulamentar final se aplica.
2. A recomendação referida no n.º 1, juntamente com o

documento preparatório de orientação da decisão, será
remetida à Conferência das Partes. A Conferência das Par-
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tes decidirá se o produto químico deve ser sujeito ao proce-
dimento de prévia informação e consentimento e, nesse sen-
tido, procederá à inclusão do produto químico no Anexo
III e aprovará o documento preparatório de orien-tação da
decisão.
3. Quando a decisão de incluir um produto químico no

Anexo III tiver sido tomada e o respectivo documento pre-
paratório de orientação da decisão tiver sido aprovado pela
Conferência das Partes, o secretariado comunicará imedia-
tamente esta informação a todas as Partes.

ARTIGO 8.º
(Produtos químicos abrangidos pelo procedimento voluntário de

Prévia Informação e Consentimento)

Para qualquer produto químico, não incluído no
Anexo III, que tenha sido incluído no procedimento volun-
tário de Prévia Informação e Consentimento antes da data
da primeira reunião da Conferência das Partes, a Conferên-
cia das Partes decidirá nessa reunião incluir esse produto
químico no Anexo III, desde que tenham sido satisfeitos
todos os requisitos necessários para a inclusão nesse anexo.

ARTIGO 9.º
(Remoção de produtos químicos do Anexo III)

1. Se uma Parte submeter ao secretariado informação
que não estava disponível aquando da decisão de proceder
à inclusão de um produto químico no Anexo III, e essa
informação indicar que a inclusão desse produto poderá já
não ser justificável, de acordo com os critérios relevantes
constantes do Anexo II ou do Anexo IV, conforme seja o
caso, o secretariado informará imediatamente o Comité de
Revisão de Produtos Químicos.
2. O Comité de Revisão de Produtos Químicos reverá a

informação recebida nos termos do n.º 1. Em relação a cada
produto químico que o Comité de Revisão de Produtos
Químicos decida, de acordo com os critérios relevantes
constantes do Anexo II ou Anexo IV, conforme seja o caso,
recomendar que seja removido do Anexo III o secretariado
preparará uma revisão do documento preparatório de orien-
tação da decisão.
3. A recomendação referida no n.º 2 deverá ser remetida

para a Conferência das Partes e ser acompanhada por uma
revisão do documento preparatório de orientação da deci-
são. A Conferência das Partes decidirá sobre a remoção do
produto químico do Anexo III e se aprova a revisão do
documento preparatório de orientação da decisão.
4. Quando a decisão de remoção de um produto quími-

co do Anexo III tiver sido tomada e a revisão do documen-
to preparatório de orientação da decisão tiver sido aprovada
pela Conferência das Partes, o secretariado comunicará
imediatamente tal informação a todas as Partes.

ARTIGO 10.º
(Obrigações relativas à importação de produtos químicos incluídos

no Anexo III)

1. Cada Parte compromete-se a aplicar medidas legisla-
tivas e administrativas apropriadas para garantir a tomada
de decisões em tempo oportuno relativamente à importação
de produtos químicos incluídos no Anexo III.
2. Cada Parte compromete-se a transmitir ao secreta-

riado, o mais cedo possível, e em qualquer circunstância, o
mais tardar nove meses após a data do despacho do docu-
mento de orientação da decisão referido no n.º 3 do artigo
7.º, uma resposta relativa à futura importação do produto
químico em causa. Se uma Parte modificar a resposta, com-
promete-se a submeter de imediato a resposta revista ao
secretariado.
3. O secretariado dirigirá imediatamente à Parte que não

tenha fornecido tal resposta após o período referido no n.º 2,
um pedido por escrito para o fazer. Caso a Parte não possa
fornecer tal resposta, o secretariado, quando apropriado,
ajudará a Parte a fazê-lo dentro do período de tempo espe-
ci-ficado na última frase do n.º 2 do artigo 11.º
4. A resposta, nos termos do n.º 2, consistirá em uma das

duas abaixo indicadas:

a) uma decisão final, de acordo com as medidas
legislativas e administrativas, de:

i) consentimento da importação;
ii) não consentimento da importação;
iii) consentimento da importação apenas quando
sujeita a condições específicas; ou

b) uma resposta provisória que pode incluir:

i) uma decisão provisória consentindo a impor-
tação, com ou sem condições especí-ficas, ou
não consentindo a importação durante o
período provisório;

ii) uma declaração de que uma decisão final está
a ser presentemente considerada;

iii) um pedido de informação complementar
dirigido ao secretariado ou à Parte que comu-
nicou a decisão regulamentar final;

iv) um pedido de assistência dirigido ao secre-
tariado para avaliar o produto químico.

5. A resposta, nos termos das alíneas a) ou b) do n.º 4,
referir-se-á à categoria ou categorias especificadas para o
produto químico no Anexo III.
6. A decisão final será acompanhada por uma descrição

das medidas legislativas ou administrativas em que tenha
sido baseada.
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7. Cada Parte compromete-se a transmitir ao secre-taria-
do, o mais tardar até à data da entrada em vigor da presente
Convenção na mencionada Parte, as respostas relativas a
cada produto químico incluído noAnexo III. Uma Parte que
tenha fornecido tais respostas nos termos das Linhas de
Orientação de Londres Alteradas ou do Código
Internacional de Conduta não necessita de as voltar a apre-
sentar.
8. Cada Parte compromete-se a disponibilizar as suas

respostas, nos termos do presente artigo, a todos os interes-
sados, dentro da sua jurisdição e de acordo com as suas
medidas legislativas ou administrativas.
9. Uma Parte que, nos termos dos n.os 2 e 4 supra refe-

ridos e do n.º 2 do artigo 11.º, decida tomar a decisão de não
consentir a importação de um produto químico ou de con-
sentir a sua importação apenas sob certas condições especí-
ficas, compromete-se, caso ainda não o tenha feito, a proi-
bir ou sujeitar simultaneamente às mesmas condições, as
seguintes situações:

a) a importação do produto químico proveniente de
qualquer fonte;

b) a produção nacional do produto químico para uso
interno.

10. O secretariado informará todas as Partes, de seis em
seis meses, das respostas que tenha recebido. Tal infor-
mação incluirá, quando disponível, uma descrição das
medidas legislativas ou administrativas que tenham servido
de base à decisão. O secretariado informará, adicional-
mente, as Partes de quaisquer casos de falta de transmissão
de resposta.

ARTIGO 11.º
(Obrigações relativas à exportação de produtos químicos incluídos no

Anexo III)

1. Cada Parte exportadora compromete-se a:

a) aplicar medidas legislativas ou administrativas
apropriadas para comunicar as respostas reme-
tidas pelo secretariado nos termos do n.º 10 do
artigo 10.º a todos os interessados dentro da sua
jurisdição;

b) tomar medidas legislativas ou administrativas
apropriadas para garantir que os exportadores,
dentro da sua jurisdição, cumprem com as deci-
sões em cada resposta, o mais tardar até seis
meses após a data em que o secretariado tenha
informado pela primeira vez às Partes dessas
respostas, de acordo com o n.º 10 do artigo 10.º;

c) aconselhar e assistir as Partes importadoras, quan-
do solicitado e de forma apropriada:

i) na obtenção de informação complementar para as
ajudar a agir de acordo com o n.º 4 do arti-
go 10.º e a alínea c) do n.º 2 abaixo indicado, e

ii) no reforço das suas capacidades e faculdades
em gerir produtos químicos de forma segura
durante o seu ciclo de vida.

2. Cada Parte compromete-se a assegurar que um pro-
duto químico incluído no Anexo III não é exportado do
seu território para qualquer Parte importadora que, em con-
dições excepcionais, não tenha transmitido uma resposta ou
tenha transmitido uma resposta provisória que não con-
tenha uma decisão provisória, a menos que:

a) se trate de um produto químico que, no momento
da importação, estivesse registado como produ-
to químico na Parte importadora; ou

b) se trate de um produto químico relativamente ao
qual existam evidências de que tenha sido pre-
viamente utilizado ou importado pela Parte
importadora e relativamente ao qual não tenha
sido tomada qualquer acção regulamentar para
proibir a sua utilização; ou

c) se tiver sido pedido e recebido, através de uma
autoridade nacional designada pela Parte impor-
tadora, um consentimento explícito para a
importação. A Parte importadora compromete-
-se a responder a tal pedido dentro de 60 dias e
a notificar prontamente o secretariado da sua
decisão.

As obrigações das Partes exportadoras, nos termos do
presente número, produzirão efeitos a partir do termo do
período de seis meses a contar da data em que o secretaria-
do tenha informado pela primeira vez as Partes, nos termos
do n.º 10 do artigo 10.º, que uma Parte não transmitiu uma
resposta ou transmitiu uma resposta provisória que não con-
tenha uma decisão provisória, e aplicar-se-ão pelo período
de um ano.

ARTIGO 12.º
(Notificação de exportação)

1. Quando um produto químico proibido ou severa-
mente restringido por uma Parte é exportado do seu territó-
rio, essa Parte compromete-se a fornecer uma notifi-cação
de exportação à Parte importadora. A notificação de expor-
tação incluirá a informação estabelecida no Anexo V.
2. A notificação de exportação será fornecida para esse

produto químico antes da primeira exportação seguinte à
adopção da correspondente acção regulamentar final.
Posteriormente, a notificação de exportação será fornecida
antes da primeira exportação em qualquer ano civil. A auto-
ridade nacional designada pela Parte importadora pode dis-
pensar a exigência de notificação prévia à exportação.
3. A Parte exportadora compromete-se a fornecer uma

notificação de exportação actualizada após a adopção de
uma acção regulamentar final que resulte numa alteração
significativa relativamente à proibição ou severa restrição
desse produto químico.
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4. A Parte importadora compromete-se a confirmar a
recepção da primeira notificação de exportação recebida
após a adopção da acção regulamentar final. Caso a Parte
exportadora não tenha recebido, dentro de 30 dias, a confir-
mação de recepção da notificação de exportação, a mesma
compromete-se a submeter uma segunda notifi-cação. A
Parte exportadora compromete-se a fazer esforços para
assegurar que a Parte importadora receba a segunda notifi-
cação.
5. As obrigações de uma Parte, constantes do n.º 1, ces-

sarão quando:

a) o produto químico tiver sido incluído noAnexo III;
b) a Parte importadora tiver fornecido uma resposta

ao secretariado relativamente ao produto quími-
co, de acordo com o n.º 2 do artigo 10.º; e

c) o secretariado tiver distribuído a resposta pelas
Partes de acordo com o n.º 10 do artigo 10.º

ARTIGO 13.º
(Informação que acompanha os produtos químicos exportados)

1. A Conferência das Partes encorajará a Organização
Mundial das Alfândegas a atribuir a cada produto químico
ou grupo de produtos químicos, incluídos no Anexo III, um
código específico no âmbito do Sistema Harmonizado de
Codificação. Cada Parte exigirá que, sempre que tenha sido
atribuído um código a um produto químico constante do
Anexo III, ele conste do documento de expedição que
acompanha a exportação.
2. Sem prejuízo de quaisquer outras condições da Parte

importadora, cada Parte exigirá que tanto os produtos quí-
micos incluídos no Anexo III como os produtos químicos
proibidos ou severamente restringidos no seu território
sejam, quando exportados, sujeitos a requisitos de rotula-
gem que assegurem a difusão adequada de informação rela-
tiva aos riscos e/ou perigos para a saúde humana ou para o
ambiente, tomando em consideração as normas interna-cio-
nais aplicáveis na matéria.
3. Sem prejuízo de qualquer exigência pela Parte impor-

tadora, cada parte poderá requerer que relativamente a pro-
dutos químicos que, no seu território, são sujeitos a requisi-
tos de rotulagem por razões ambientais ou de saúde sejam,
quando exportados, sujeitos a requisitos de rotu-lagem que
assegurem a difusão adequada de informação relativa aos
riscos e/ou perigos para a saúde humana ou para o ambien-
te, tomando em consideração as normas interna-cionais
aplicáveis na matéria.
4. No que diz respeito aos produtos químicos mencio-

nados no n.º 2 que sejam utilizados para fins profissionais,
cada Parte exportadora exigirá que seja enviada a cada
importador uma ficha de dados de segurança que obedeça a
um formato reconhecido internacionalmente, contendo a
informação mais actualizada disponível.

5. A informação constante do rótulo e da ficha de dados
de segurança deve, tanto quanto possível, ser fornecida em
uma ou mais das línguas oficiais da Parte importadora.

ARTIGO 14.º
(Intercâmbio de informação)

1. Cada Parte compromete-se a facilitar, quando apro-
priado e de acordo com os objectivos da presente Conven-
ção:

a) o intercâmbio de informação científica, técnica,
económica e legal relativamente a produtos quí-
micos no âmbito da presente Convenção,
incluindo informação toxicológica, ecotoxico-
lógica e de segurança;

b) a comunicação de informação ao público sobre
acções de regulamentação nacionais relevantes
para os objectivos da presente Convenção;

c) o fornecimento de informação a outras Partes,
directamente ou através do secretariado, con-
forme apropriado, sobre acções de regulamen-
tação nacionais que restrinjam substancialmen-
te um ou mais usos dos produtos químicos.

2. As Partes que troquem informação de acordo com a
presente Convenção comprometem-se a proteger qualquer
informação confidencial conforme seja mutuamente acor-
dado.
3. A seguinte informação, para efeitos da presente

Convenção, não será considerada confidencial:

a) a informação referida nos Anexos I e IV, submeti-
da de acordo com os artigos 5.º e 6.º respectiva-
mente;

b) a informação contida na ficha de dados de segu-
rança referida no n.º 4 do artigo 13.º;

c) a data de validade do produto químico;
d) a informação sobre medidas de precaução,

incluindo a classificação de perigo, a natureza
do risco e os conselhos de segurança relevantes;
e

e) o sumário dos resultados dos testes toxicológicos
e ecotoxicológicos.

4. A data de produção do produto químico não deverá,
na generalidade, ser considerada confidencial para os efei-
tos da presente Convenção.
5. Qualquer Parte que solicite informação sobre movi-

mentos em trânsito através do seu território de produtos quí-
micos incluídos no Anexo III, pode comunicar a sua neces-
sidade de informação ao secretariado, o qual deverá infor-
mar todas as Partes nesse sentido.
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ARTIGO 15.º
(Aplicação da Convenção)

1. Para a efectiva aplicação da presente convenção cada
Parte tomará as medidas que forem necessárias para estabe-
lecer e reforçar as suas infra-estruturas e instituições nacio-
nais. Tais medidas podem incluir, conforme seja neces-
sário, a adopção, ou alterações, da legislação nacional ou a
adopção de medidas administrativas e podem também
incluir o seguinte:

a) o estabelecimento de registos nacionais e bases de
dados incluindo informação de segurança sobre
produtos químicos;

b) o incentivo à adopção de medidas pela indústria
para promover a segurança dos produtos quí-
micos; e

c) a promoção de acordos voluntários, tomando em
consideração as disposições do artigo 16.º

2. Cada Parte compromete-se a assegurar, na medida do
possível, que o público tenha acesso adequado à informação
sobre o manuseamento de produtos químicos, sobre a ges-
tão de acidentes e sobre alternativas mais seguras para a
saúde humana e para o ambiente, aos produtos químicos
incluídos no Anexo III.

3. As Partes acordam em cooperar, directamente ou,
quando apropriado, através de organizações internacionais
competentes, na aplicação da presente Convenção aos
níveis sub-regional, regional e global.

4. Nada na presente Convenção deverá ser interpretado
como restringindo o direito das Partes a tomarem acções
mais rigorosas na protecção da saúde humana ou do
ambiente do que as constantes da presente Convenção,
desde que tais acções sejam consistentes com as disposições
da presente Convenção e de acordo com o direito inter-
nacional.

ARTIGO 16.º
(Assistência técnica)

As Partes comprometem-se a cooperar, tomando em
consideração as necessidades particulares dos países em
desenvolvimento e dos países com economias em transição,
na promoção de assistência técnica ao desenvolvimento das
infra-estruturas e da capacidade necessária para adminis-
trarem produtos químicos por forma a permitir a aplicação
da presente Convenção. As Partes com programas mais
avançados de regulamentação de produtos químicos deve-
rão fornecer assistência técnica, incluindo formação, às
outras Partes no desenvolvimento das suas infra-estruturas
e da capacidade para administrarem os produtos químicos
durante o seu ciclo de vida.

ARTIGO 17.º
(Incumprimento)

A Conferência das Partes desenvolverá e aprovará, o
mais cedo possível, mecanismos processuais e institu-cio-
nais para determinar o incumprimento das disposições da
presente Convenção e as medidas a tomar relativamente às
Partes que não cumpram essas mesmas disposições.

ARTIGO 18.º
(Conferência das Partes)

1. É pela presente estabelecida a Conferência das Partes.
2. A primeira reunião da Conferência das Partes será

convocada em conjunto pelo director executivo do PNUA e
pelo director geral da FAO, no prazo máximo de um ano
após a entrada em vigor da presente Convenção. Posterior-
mente, as reuniões ordinárias da Conferência das Partes
serão realizadas a intervalos regulares a ser determinados
pela conferência.
3. As reuniões extraordinárias da Conferência das Partes

serão realizadas quando a conferência entenda necessário
ou quando qualquer das Partes o solicite por escrito, desde
que tal seja aceite por pelo menos 1/3 das Partes.
4. A Conferência das Partes acordará e adoptará, por

consenso, na sua primeira reunião o seu regulamento inter-
no e as suas regras financeiras, que serão também aplicáveis
a qualquer órgão subsidiário, bem como as disposições
financeiras que regerão o funcionamento do secretariado.
5. AConferência das Partes manterá sob contínua obser-

vação e avaliação, a aplicação da presente Convenção e
desempenhará as funções que lhe são atribuídas pela
Convenção e, com esse fim, fica obrigada a:

a) estabelecer, para além das disposições decorrentes
do n.º 6 abaixo indicado, os órgãos subsidiários
que considere necessários para a aplicação da
Convenção;

b) cooperar, quando apropriado, com organizações
internacionais competentes e órgãos intergover-
namentais e não governamentais; e

c) considerar e tomar quaisquer medidas adicionais
que se mostrem necessárias para atingir os
objectivos da Convenção.

6. A Conferência das Partes estabelecerá, na sua primei-
ra reunião, um órgão subsidiário designado por Comité de
Revisão de Produtos Químicos, com o objectivo de desem-
penhar as funções que lhe sejam atribuídas pela presente
Convenção. Nesse sentido:

a) os membros do Comité de Revisão de Produtos
Químicos serão nomeados pela Conferência
das Partes. O conjunto de membros do comité

428 DIÁRIO DA REPÚBLICA



consistirá de um número limitado de especia-
listas em gestão de produtos químicos a serem
designados pelos governos. Os membros do
comité serão nomeados com base numa distri-
buição geográfica equitativa, incluindo a garan-
tia de equilíbrio entre Partes constituídas por
países desenvolvidos e por países em desenvol-
vimento;

b) a Conferência das Partes decidirá sobre o mandato,
organização e funcionamento do comité;

c) o comité levará a cabo todos os esforços para
tomar as suas recomendações por consenso.
Uma vez esgotados todos os esforços para che-
gar a um consenso, sem que tenha sido alcança-
do acordo, tal recomendação será, em último
recurso, adoptada por maioria de 2/3 dos mem-
bros presentes e votantes.

-
7. As Nações Unidas, as suas agências especializadas, a

Agência Internacional de Energia Atómica, assim como
qualquer Estado que não seja Parte da presente convenção,
poderão estar representados como observadores nas reu-
niões da Conferência das Partes. Qualquer órgão ou agên-
cia, quer nacional ou internacional, governamental ou não
governamental, com competência nas matérias tratadas pela
presente Convenção e que tenha informado o secre-tariado
do seu desejo de estar representado como obser-vador na
reunião da Conferência das Partes poderá ser admitido
salvo se, pelo menos, 1/3 das Partes presentes se opuser. A
admissão e participação de observadores estarão sujeitas ao
regulamento interno adoptado pela Conferência das Partes.

ARTIGO 19.º
(Secretariado)

1. É pela presente estabelecido o secretariado.

2. As funções do secretariado serão as seguintes:

a) organizar as reuniões da Conferência das Partes e
dos respectivos órgãos subsidiários e prestar-
-lhes os serviços necessários;

b) prestar assistência às Partes, quando solicitada,
particularmente aos países em desenvolvimento
ou com economias em transição, sobre a aplica-
ção da presente convenção;

c) assegurar a coordenação necessária com os secre-
tariados de outros órgãos internacionais rele-
vantes;

d) proceder, sob a supervisão da Conferência das
Partes, aos arranjos administrativos e contra-
tuais necessários para o desempenho eficaz das
suas funções; e

e) desempenhar as outras funções de secretariado
especificadas na presente convenção e quais-
quer outras que lhe possam vir a ser atribuídas
pela Conferência das Partes.

3. As funções de secretariado da presente convenção
serão desempenhadas conjuntamente pelo director exe-cuti-
vo do PNUA e pelo director geral da FAO, sujeitas aos
arranjos que sejam acordados entre eles e aprovados pela
Conferência das Partes.
4. Se a Conferência das Partes entender que o secre-

tariado não está a funcionar como devido pode decidir, por
uma maioria de 3/4 das Partes presentes e votantes, confiar
as funções de secretariado a uma ou mais organizações
internacionais competentes.

ARTIGO 20.º
(Resolução de diferendos)

1. As Partes resolverão qualquer diferendo relativo à
interpretação ou aplicação da presente convenção por via da
negociação ou por qualquer outro meio pacífico por si esco-
lhido.
2. Ao ratificar, aceitar, aprovar ou aderir à presente con-

venção, ou em qualquer momento posterior, qualquer uma
das Partes, que não seja uma organização regional de inte-
gração económica, poderá declarar, por comunicação escri-
ta ao depositário, que, relativamente a qualquer diferendo
relativo à interpretação ou aplicação da presente convenção,
reconhece como obrigatório, nas suas relações com qual-
quer outra Parte que aceite a mesma obrigação, um ou
ambos os meios de resolução de diferendos a seguir referi-
dos:

a) arbitragem, de acordo com os procedimentos a
serem adoptados pela Conferência das Partes,
num anexo, logo que possível; e

b) submissão do diferendo ao Tribunal Internacional
de Justiça.

3. Uma Parte que seja uma organização regional de inte-
gração económica poderá fazer uma declaração análoga
relativamente à arbitragem, de acordo com o procedimento
referido na alínea a) do n.º 2.
4. Qualquer declaração feita de acordo com o n.º 2 per-

manecerá em vigor até ao termo do prazo nela previsto ou
após o período de três meses a partir da data de entrega ao
depositário da comunicação escrita contendo a sua revoga-
ção.
5. A caducidade de uma declaração, uma notificação de

revogação ou uma nova declaração não afectarão em nada
os procedimentos em curso perante um tribunal arbitral ou
perante o Tribunal Internacional de Justiça, a menos que as
Partes em diferendo acordem de outra forma.
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6. Se as Partes em diferendo não tiverem aceite o mesmo
procedimento ou qualquer dos procedimentos previstos no
n.º 2 e se não tiverem podido resolver o seu diferendo nos
12 meses seguintes à notificação da existência de um dife-
rendo por uma das Partes à outra, o diferendo será submeti-
do a uma comissão de conciliação a pedido de qualquer das
Partes em diferendo. A comissão de conci-liação apresenta-
rá um relatório com recomendações. Procedimentos adicio-
nais relativos à comissão de conci-liação serão incluídos
num anexo a ser adoptado pela Conferência das Partes o
mais tardar na segunda reunião da conferência.

ARTIGO 21.º
(Alterações à convenção)

1. Qualquer Parte pode propor alterações à presente con-
venção.
2. As alterações à presente convenção serão adoptadas

numa reunião da Conferência das Partes. O secretariado
comunicará às Partes o texto de qualquer proposta de alte-
ração pelo menos seis meses antes da reunião na qual se
proponha a respectiva adopção. O secretariado comunicará
também a proposta de alteração aos signatários da presente
convenção e, para informação, ao depositário.
3. As Partes farão todos os esforços para chegar a acor-

do por consenso, sobre qualquer alteração proposta à pre-
sente convenção. Uma vez esgotados todos os esforços para
se atingir consenso sem que se chegue a acordo, as altera-
ções serão adoptadas, como último recurso, por uma maio-
ria de 3/4 dos votos das Partes presentes e votantes na reu-
nião.
4. O depositário comunicará as alterações a todas as Par-

tes para ratificação, aceitação ou aprovação.
5. A ratificação, aceitação ou aprovação de uma altera-

ção será notificada ao depositário por escrito. Uma altera-
ção adoptada de acordo com o n.º 3 entrará em vigor para as
Partes que a tiverem aceite até 90 dias após a data de depó-
sito dos instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação
de, pelo menos, 3/4 das Partes. Posteriormente, a alteração
entrará em vigor para qualquer outra Parte até 90 dias
após a data em que essa Parte tenha depositado o seu instru-
mento de ratificação, aceitação ou aprovação à mencionada
alteração.

ARTIGO 22.º
(Adopção e alterações de anexos)

1. Os anexos à presente convenção farão dela parte inte-
grante e, salvo declaração expressa em contrário, uma refe-
rência à presente convenção constitui simultaneamente uma
referência aos seus anexos.
2. Os anexos restringir-se-ão a matérias processuais,

científicas, técnicas ou administrativas.

3. Os seguintes procedimentos aplicar-se-ão à proposta,
adopção e entrada em vigor de anexos adicionais à presen-
te convenção:

a) os anexos adicionais serão propostos e adoptados
de acordo com os procedimentos constantes dos
n.os 1, 2 e 3 do artigo 21.º;

b) qualquer Parte que não tenha podido aceitar um
anexo adicional notificará, por escrito, o deposi-
tário no prazo de um ano após a data da comu-
nicação da adopção do anexo adicional, pelo
depositário. O depositário notificará pron-
tamente todas as Partes de qualquer notificação
recebida. Qualquer Parte pode, em qualquer
momento, retirar uma notificação anterior de
não aceitação relativamente a um anexo adicio-
nal, e neste caso o anexo entrará em vigor para
essa Parte de acordo com a alínea c); e

c) decorrido um ano sobre a data de comunicação
pelo depositário da adopção de um anexo adi-
cional, o anexo entrará em vigor para todas as
Partes que não tenham apresentado a notifica-
ção de acordo com o disposto na alínea b).

4. Excepto no caso do Anexo III, a proposta, adopção e
entrada em vigor de alterações aos anexos à presente con-
venção serão sujeitas aos mesmos procedimentos que a pro-
posta, adopção e entrada em vigor de anexos adicionais à
convenção.

5. À proposta, adopção e entrada em vigor de alterações
ao Anexo III, aplicar-se-á o seguinte procedimento:

a) as alterações ao Anexo III serão propostas e adop-
tadas de acordo com os procedimentos constan-
tes dos artigos 5.º a 9.º e n.º 2 do arti- go 21.º;

b) as decisões sobre a adopção de alterações ao
Anexo III serão tomadas pela Conferência das
Partes por consenso;

c) qualquer decisão de alteração ao Anexo III será
imediatamente comunicada às Partes pelo depo-
sitário. As alterações entrarão em vigor para
todas as Partes na data especificada na decisão.

6. Caso um anexo adicional ou alteração a um anexo
esteja relacionado com uma alteração à presente convenção,
esse anexo adicional ou alteração não entrará em vigor
enquanto não entrar em vigor essa alteração à convenção.
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ARTIGO 23.º
(Votação)

1. Cada Parte da presente convenção terá direito a um
voto, excepto nos casos previstos no n.º 2 abaixo indicado.
2. As organizações regionais de integração económica

exercerão o seu direito de voto em matérias da sua compe-
tência, com um número de votos igual ao número dos seus
Estados Membros que sejam Partes da presente convenção.
Estas organizações não exercerão o seu direito de voto se
algum dos seus Estados Membros exercer esse direito, e
vice-versa.
3. Para os efeitos da presente convenção, ‹‹Partes pre-

sentes e votantes›› significa as Partes presentes e que emi-
tem um voto positivo ou negativo.

ARTIGO 24.º
(Assinatura)

A presente convenção será aberta para assinatura em
Roterdão por todos os Estados e organizações regionais de
integração económica em 11 de Setembro de 1998 e na sede
das Nações Unidas, em Nova Iorque de 12 de Setembro de
1998 a 10 de Setembro de 1999.

ARTIGO 25.º
(Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão)

1. A presente convenção será sujeita a ratificação, acei-
tação, ou aprovação por Estados e organizações regio-nais
de integração económica. Permanecerá aberta à adesão por
Estados ou organizações regionais de integração econó-
mica a partir do dia seguinte àquele em que se encerrar o
período de assinatura. Os instrumentos de ratificação, acei-
tação, aprovação ou adesão serão depositados junto do
depositário.
2. Qualquer organização regional de integração econó-

mica que se torne Parte da presente convenção sem que
nenhum dos seus Estados Membros o seja, ficará sujeita a
todas as obrigações decorrentes da convenção. No caso de
um ou mais Estados Membros dessa organização serem Par-
tes da presente convenção, a organização e os seus Estados
Membros decidirão sobre as suas respectivas responsabili-
dades para o cumprimento das obrigações decorrentes da
convenção. Em tais casos, a organização e os seus Estados
Membros não poderão exercer simultanea-mente os direitos
que decorrem da convenção.
3. Nos seus instrumentos de ratificação, aceitação, apro-

vação ou adesão, as organizações regionais de inte-gração
económica declararão o âmbito das suas compe-tências no
que respeita às matérias reguladas pela presente convenção.
Estas organizações informarão também o depo-sitário, o
qual, por sua vez, informará as Partes sobre qual-quer alte-
ração relevante no âmbito das suas competências.

ARTIGO 26.º
(Entrada em vigor)

1. A presente convenção entrará em vigor 90 dias após a
data de depósito do 50.º instrumento de ratificação, aceita-
ção, aprovação ou adesão.
2. Para cada Estado ou organização regional de integra-

ção económica que ratifique, aceite, aprove ou adira à con-
venção após o depósito do 50.º instrumento de ratifi-cação,
aceitação, aprovação ou adesão, a convenção entrará em
vigor 90 dias após a data de depósito, por esse Estado
ou organização regional de integração económica, do res-
pectivo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão.
3. Para o efeito dos n.os 1 e 2, qualquer instrumento

depositado por uma organização regional de integração eco-
nómica não será considerado como adicional em relação
aos instrumentos depositados pelos Estados Membros dessa
organização.

ARTIGO 27.º
(Reservas)

Não poderão ser formuladas reservas à presente conven-
ção.

ARTIGO 28.º
(Denúncia)

1. Decorridos três anos sobre a data de entrada em vigor
da presente convenção para uma Parte, esta poderá, em
qualquer altura, denunciar à presente convenção mediante
notificação por escrito ao depositário.
2. A denúncia produzirá efeito decorrido que seja um

ano contado a partir da data da recepção, pelo depositário,
da notificação de denúncia, ou em data posterior especi-
ficada na referida notificação.

ARTIGO 29.º
(Depositário)

O Secretário Geral das Nações Unidas será o depositá-
rio da presente convenção.

ARTIGO 30.º
(Textos autênticos)

O original da presente convenção, cujos textos em
árabe, chinês, inglês, francês, russo e espanhol fazem igual-
mente fé, será depositado junto do Secretário Geral das
Nações Unidas.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, assinaram a presente convenção.

Feita em Roterdão, aos 10 de Setembro de 1998.

O Presidente da Assembleia Nacional, Roberto António
Víctor Francisco de Almeida.
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ANEXO I

INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA AS
NOTIFICAÇÕES EFECTUADAS
NOS TERMOS DO ARTIGO 5.º

As notificações incluirão:

1. Propriedades, identificação e usos:

a) nome comum;
b) nome do produto químico de acordo com uma

nomenclatura internacionalmente reconhecida
[por exemplo, União Internacional de Química
Pura e Aplicada (IUPAC)], quando essa nomen-
clatura exista;

c) designações comerciais e nomes das preparações;
d) números de código: número do Chemicals Abs-

tract Service (CAS), Código do Sistema de Clas-
sificação Harmonizado Alfandegário e outros
números;

e) informação sobre classificação de perigo, quando
o produto químico estiver sujeito a requisitos de
classificação;

f) uso ou usos do produto químico;
g) propriedades físico-químicas, toxicológicas e eco-

toxicológicas.

2. Acção regulamentar final:

a) informação específica para a acção regulamentar
final:

i) resumo da acção regulamentar final;
ii) referência ao documento regulamentar;
iii) data de entrada em vigor da acção regula-
mentar final;

iv) indicação se a acção regulamentar final foi
baseada numa avaliação do risco ou do peri-
go e, em caso afirmativo, apresentação da
informação sobre tal avaliação, incluindo
referência à documentação pertinente;

v) razões para a acção regulamentar final que
sejam pertinentes para a saúde humana,
incluindo a saúde dos consumidores e traba-
lhadores, ou para o ambiente;

vi) resumo dos perigos e riscos que o produto
químico representa para a saúde humana,
incluindo a saúde dos consumidores e traba-
lhadores, ou para o ambiente e efeito espera-
do da acção regulamentar final;

b) categoria ou categorias em que a acção regula-
mentar final tenha sido adoptada, e para cada
categoria:

i) uso ou usos proibidos pela acção regula-men-
tar final;

ii) uso ou usos que continuem permitidos;
iii) estimativa, quando disponível, das quanti-
dades produzidas, importadas, exportadas e
utilizadas do produto químico;

c) indicação, na medida do possível, da eventual per-
tinência da acção regulamentar final para outros
Estados e regiões;

d) outras informações pertinentes, nomeadamente:

i) avaliação dos efeitos sócio-económicos da
acção regulamentar final;

ii) informação, quando disponível, sobre alter-
nativas e os seus riscos relativos, tais como:

— estratégias integradas de gestão de pragas;
— práticas e processos industriais, incluindo tecno-

logias mais limpas.

————

ANEXO II

CRITÉRIOS PARA INCLUIR OS PRODUTOS
QUÍMICOS PROIBIDOS OU SEVERAMENTE

RESTRINGIDOS NO ANEXO III

Ao rever as notificações remetidas pelo secretariado,
nos termos do n.º 5 do artigo 5.º, o Comité de Revisão de
Produtos Químicos fica obrigado a:

a) confirmar que a acção regulamentar final foi
tomada por forma a proteger a saúde humana ou
o ambiente;

b) estabelecer que a acção regulamentar final foi
tomada como consequência de uma avaliação
do risco. Esta avaliação será baseada numa revi-
são dos dados científicos no contexto das condi-
ções prevalecentes na parte em questão. Para
esse efeito, a documentação fornecida deverá
demonstrar que:

i) os dados foram obtidos de acordo com méto-
dos científicos reconhecidos;

ii) a revisão dos dados foi real izada e
documentada de acordo com princípios cien-
tíficos e procedimentos geralmente reconhe-
cidos;

iii) a acção regulamentar final foi baseada numa
avaliação do risco envolvendo as condições
prevalecentes na Parte que toma a acção;
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c) determinar se a acção regulamentar final é sufi-
ciente para justificar a inclusão do produto quí-
mico noAnexo III, após ter tomado em conside-
ração o seguinte:

i) se a acção regulamentar final conduziu, ou
seria esperado que conduzisse, a uma dimi-
nuição significativa na quantidade de pro-
dutos químicos utilizados ou no número de
utilizações;

ii) se a acção regulamentar final conduziu a uma
efectiva redução do risco, ou seria esperado
que resultasse numa significativa diminuição
do risco para a saúde humana ou o ambiente
da parte que submeteu a notificação;

iii) se as considerações que conduziram à adop-
ção da acção regulamentar final são apenas
aplicáveis a uma área geográfica limitada ou
a outras circunstâncias particu-lares;

iv) se existe uma evidência de comércio inter-
nacional do produto químico;

d) ter em atenção que a utilização internacional
incorrecta não constitui por si só razão sufi-
ciente para incluir um produto químico no
Anexo III.

ANEXO IV

INFORMAÇÃO E CRITÉRIOS PARA INCLUIR
FORMULAÇÕES PESTICIDAS EXTREMAMENTE

PERIGOSAS NO ANEXO III

PARTE I

Documentação Requerida a uma Parte Proponente

As propostas apresentadas nos termos do n.º 1 do arti-
go 6.º incluirão a documentação adequada contendo a
seguinte informação:

a) o nome da formulação pesticida perigosa;
b) o nome do ingrediente ou ingredientes activos na

formulação;
c) a quantidade relativa de cada ingrediente activo na

formulação;
d) o tipo de formulação;
e) os nomes comerciais e os nomes dos produtores,

quando disponíveis;
f) os padrões de uso comuns e reconhecidos da for-

mulação na Parte proponente;

g) uma descrição clara dos incidentes relacionados
com o problema, incluindo os efeitos adversos e
o modo como a formulação foi utilizada;

h) qualquer medida regulamentar, administrativa ou
outra que a Parte proponente tenha tomado ou
tenha tido a intenção de tomar em resposta a tais
incidentes.

PARTE II

Informação a ser Recolhida pelo Secretariado

Nos termos do n.º 3 do artigo 6.º, o secretariado recolhe-
rá a informação relevante sobre a formulação incluindo:

a) as propriedades físico-químicas, toxicológicas e
ecotoxicológicas da formulação;

b) a existência de restrições de manuseamento ou de
aplicação noutros Estados;

c) informação sobre incidentes relacionados com a
formulação noutros Estados;

d) informação submetida por outras Partes, organi-
zações internacionais, organizações não gover-
namentais ou outras fontes relevantes, quer
nacionais quer internacionais;

e) avaliações do risco e/ou perigo, quando dispo-
níveis;

f) indicações, se disponíveis, da extensão do uso da
formulação, tais como o número de registos, a
produção ou a quantidade de vendas;

g) outras formulações do pesticida em questão, e
incidentes, se existentes, relacionados com estas
formulações;

h) práticas alternativas de controlo de pragas;
i) outra informação que possa ser considerada rele-

vante pelo Comité de Revisão de Produtos
Químicos.

PARTE III

Critérios Para Incluir as Formulações Pesticidas
Extremamente Perigosas no Anexo III

Ao rever as propostas remetidas pelo secretariado nos
termos do n.º 5 do artigo 6.º, o Comité de Revisão de
Produtos Químicos, tomará em consideração o seguinte:

a) a confiança da evidência indicadora que o uso da
formulação, de acordo com as práticas comuns
e reconhecidas na Parte proponente, resulta nos
incidentes relatados;
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b) a relevância de tais incidentes para outros Estados
com clima, condições e modos de emprego da
formulação análogos;

c) a existência de restrições de manuseamento ou de
aplicação envolvendo tecnologia ou técnicas
que não possam ser razoável ou extensamente
aplicáveis em Estados que não possuam as
infra-estruturas necessárias;

d) a importância dos efeitos relatados em relação à
quantidade da formulação utilizada;

e) que o uso intencional incorrecto não constitui por
si só razão suficiente para incluir uma formu-
lação no Anexo III.

ANEXO V

REQUISITOS DA INFORMAÇÃO PARA A
NOTIFICAÇÃO DE EXPORTAÇÃO

1. A notificação de exportação conterá a seguinte infor-
mação:

a) nome e morada das autoridades nacionais desig-
nadas relevantes, da Parte exportadora e da
Parte importadora;

b) data prevista de exportação para a Parte impor-
tadora;

c) nome do produto químico proibido ou severa-
mente restringido e um sumário da informação
especificada no anexo I a ser fornecida ao secre-
tariado nos termos do artigo 5.º Quando mais do
que um desses produtos químicos for incluído
numa mistura ou preparação, tal informação
será fornecida para cada produto químico;

d) uma declaração indicando a categoria prevista do
produto químico e o seu uso previsto dentro
dessa categoria, na Parte importadora, se tal for
conhecido;

e) informação sobre medidas preventivas destinadas
a reduzir a exposição e a emissão do produto
químico;

f) a concentração do produto químico ou produtos
químicos proibidos ou severamente restrin-
gidos, no caso de uma mistura ou preparação;

g) nome e morada do importador;
h) qualquer informação adicional que esteja pron-

tamente disponível à autoridade nacional desig-
nada relevante da Parte exportadora e que possa
ser útil à autoridade nacional designada da Parte
importadora.

2. Para além da informação referida no n.º 1, a Parte
exportadora fornecerá qualquer informação adicional, espe-
cificada no anexo I, que possa ser solicitada pela Parte
importadora.

O Presidente da Assembleia Nacional, Roberto António
Víctor Francisco de Almeida.

CONSELHO DE MINISTROS
——

Resolução n.º 10/07
de 7 de Março

Tendo o Conselho da República reconhecido as dificul-
dades financeiras e logísticas dos Partidos Políticos com e
sem assento parlamentar, para assegurarem a fiscalização
do processo de registo eleitoral e aprovado o princípio de
concessão de um apoio financeiro pontual;
Ouvida a Comissão Nacional Eleitoral;
Nestes termos e ao abrigo das disposições combinadas

da alínea b) do artigo 110.º, do artigo 113.º e da alínea g) do
n.º 2 do artigo 114.º todos da Lei Constitucional, o Governo
emite a seguinte resolução:

1.º — É aprovado a atribuição de um subsídio pontual
aos Partidos Políticos legalmente constituídos para apoio
dos seus fiscais, no período normal do registo eleitoral.

2.º — O subsídio a ser prestado por tranche única
para cada Part ido é no valor em Kwanzas equi-
valente a USD 200 000,00.

3.º — Os procedimentos a serem observados para efei-
tos de atribuição do referido subsídio são determinados pelo
Ministério das Finanças.
4.º —Apresente resolução entra em vigor na data da sua

publicação.
Vista e aprovada em Conselho de Ministros, em Luanda,

aos 24 de Janeiro de 2007.
Publique-se.

O Primeiro Ministro, Fernando da Piedade Dias dos
Santos.

————
Resolução n.º 11/07

de 7 de Março

Considerando o facto de o Aproveitamento Hidroeléc-
trico de Capanda poder contar em breve com as quatro uni-
dades geradoras de 130MW cada e a necessidade de se
reforçar o Sistema de Transporte de Energia Eléctrica exis-
tente;

Considerando a crescente demanda com o surgimento
de novos investimentos de consumo intensivo de Energia
Eléctrica no País, bem como a melhoria gradual do nível de
vida das populações;

Tendo em conta o disposto no n.º 2 do artigo 7.º do
Decreto n.º 7/96, de 16 de Fevereiro e na alínea b) do arti-
go 21.º do Decreto n.º 120/03, de 14 de Novembro, que
regu-lam a realização de despesas públicas;
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